
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.101-A, DE 2005 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 294/2003 
OFÍCIO Nº 2529/2005 

 
Dispõe sobre a venda direta de lotes de terreno da União, por interesse social, aos 
ocupantes de boa-fé, altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público,  pela aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 2.794/03, 
3.314/04, 800/07, 801/07, 809/07 e 916/07, apensados (relator: DEP. NELSON 
MARQUEZELLI). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
APENSE A ESTE O PL 2794/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: PLs nºs 2.794/03 (3.314/04), 800/07, 801/07, 809/07 e 
916/07 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A União, havendo interesse público e social devidamente 

justificados, poderá, dispensados os procedimentos do art. 24 da Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, vender diretamente lotes de terrenos situados em áreas urbanas, ou 

passíveis de serem urbanizadas, aos ocupantes de boa-fé, para construção de unidade 

habitacional, obedecidas as normas sobre parcelamento do solo urbano e ambientais. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se ocupante apenas a 

pessoa física. 

Art. 2º Para habilitar-se à aquisição dos lotes de terrenos pertencentes à 

União, o ocupante de boa-fé deverá, concorrentemente: 

I – comprovar a ocupação efetiva do terreno há pelo menos 5 (cinco) anos, 

na data de publicação desta Lei; 

II – possuir justo título; 

III – provar que pagou ou está pagando pelo lote de terreno; 

IV – estar quite com as obrigações tributárias relativas à ocupação; 

V – assinar termo de compromisso de que utilizará o imóvel para 

construção ou fixação de seu domicílio. 

§ 1º A posse poderá ser provada por qualquer dos meios em direito 

admitidos. 

§ 2º Considera-se justo título o contrato ou qualquer outro instrumento 

firmado entre o possuidor e o empreendedor do loteamento ou suposto proprietário. 

§ 3º O contrato de compra e venda será rescindido, de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, se o comprador prestar 

declaração falsa no processo de habilitação à compra, hipótese em que fará jus à 

devolução das quantias eventualmente pagas, sem reajuste ou correção, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

Art. 3º O ocupante só poderá adquirir, na forma desta Lei, um único lote 

em todo território nacional. 

Art. 4º A venda direta será sempre precedida de avaliação efetuada com 

base no valor do lote de terreno, excluídas as benfeitorias promovidas pelo efetivo 

ocupante. 

Art. 5º A venda poderá ser parcelada, mediante pagamento de sinal 

correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de avaliação e o restante em até 

cento e vinte prestações, mensais e consecutivas, observadas as condições previstas 

nos arts. 27 e 28 da Lei nº 9.636, de 1998. 
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Art. 6º O contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral do 

lote do terreno seja feito à vista, conterá cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo 

de 5 (cinco) anos, vender, prometer vender ou ceder, a qualquer título, seus direitos 

sobre o lote de terreno adquirido na forma desta Lei. 

Art. 7º Os recursos auferidos nas vendas diretas dos lotes de terrenos serão 

destinados à construção de moradias populares nos Estados e no Distrito Federal e a 

obras de infra-estrutura nos assentamentos habitacionais para populações de baixa 

renda. 

Art. 8º O art. 23 da Lei nº 9.636, de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação ao § 1º, acrescido do § 2º que se segue, renumerando-se o atual § 2º como § 

3º: 

“Art. 23 .................................................................................................. 

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse em manter 

o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à 

proteção ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do 

vínculo de propriedade. 

§ 2º A União poderá, ainda, alienar bens imóveis de sua 

propriedade, eventualmente excluídos da reserva técnica de seus 

órgãos ou entidades, desde que haja manifestação expressa do 

respectivo ente ao qual estiver afetado o bem, quando inexistir 

interesse ou conveniência na sua manutenção. 

§ 3º .........................................................................................” (NR) 

Art. 9º O caput do art. 24 da Lei nº 9.636, de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita, 

preferencialmente, mediante concorrência ou leilão, observadas as 

seguintes condições: 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 10. O inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido da seguinte alínea “g”: 

“Art. 17. ............................................................................................. 

I - ....................................................................................................... 

............................................................................................................ 

g) alienação direta de lotes de terrenos situados em áreas urbanas 

ou passíveis de serem urbanizadas aos ocupantes de boa-fé, na forma 

da lei. 
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.................................................................................................” (NR) 

Art. 11. A efetividade do disposto nesta Lei não afasta as cominações civis 

e penais a que estão sujeitos os que tenham promovido, direta ou indiretamente, o 

parcelamento ilícito de terras públicas para fins urbanos, especialmente as previstas no 

art. 50 e seguintes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 12. O Poder Executivo expedirá o regulamento desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de outubro de 2005 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 

 
Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II  
 DA ALIENAÇÃO  

 
Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante ato 

do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua 
oportunidade e conveniência. 

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social em 
manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental e à 
defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade. 

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 
Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 
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Seção I  
 Da Venda  

 
Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou leilão 

público, observadas as seguintes condições: 
I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas disposições 

legais aplicáveis à concorrência pública; 
II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel; 
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de concorrência, 

corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação; 
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando o 
preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor 
correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão; 

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente designado; 
VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, 

na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga pelo 
arrematante, juntamente com o sinal; 

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, 
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis meses; 

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação. 
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida avaliação expedita. 
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados 

serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta 
Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas pertinentes. 

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da licitação, o 
cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia com suas 
obrigações junto à SPU, bem como o expropriado. 

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser 
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas, 
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28. 

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art.123 do 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado, 
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de aquisição, e 
o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as condições 
previstas nos arts. 27 e 28. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999. 
 
Art. 25. A preferência de que trata o art.13, exceto com relação aos imóveis sujeitos aos 

regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, e da Lei nº 8.025, de 12 de abril de 
1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na aquisição do domínio útil ou pleno de 
imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a ser colocados à venda, àqueles que, 
em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na qualidade de locatários, independentemente do 
tempo de locação, observadas, no que couber, as demais condições estabelecidas para os 
ocupantes. 

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser estendida 
àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja regularmente cadastrado 
como locatário, independentemente da existência de contrato locativo. 

  
Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamento de 

famílias de baixa renda, a venda do domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação 
fixados em regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, 5% 
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(cinco por cento) do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento em até duas vezes, e do 
saldo em até trezentas prestações mensais e consecutivas, observando-se, como mínimo, a quantia 
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo vigente. 

§ 1º Quando o projeto se destinar ao assentamento de famílias carentes, será 
dispensado o sinal, e o valor da prestação não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) da renda 
familiar do beneficiário, observando-se, como mínimo, o valor de que trata o art.41. 

§ 2º As situações de baixa renda e de carência serão definidas e comprovadas, por 
ocasião da habilitação e periodicamente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 3º Nas vendas de que trata este artigo aplicar-se-ão, no que couber, as condições 
previstas no artigo seguinte, não sendo exigido, a critério da Administração, o pagamento de prêmio 
mensal de seguro, nos projetos de assentamento de famílias carentes. 

  
Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e venda ou 

promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes condições: 
I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem 

concorrência, quando for o caso; 
II - valor da prestação de amortização e juros calculados pela Tabela "Price", com taxa 

nominal de juros de 10% (dez por cento) ao ano, exceto para as alienações de que trata o artigo 
anterior, cuja taxa de juros será de 7% (sete por cento) ao ano; 

III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros e dos 
prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com base no 
coeficiente de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com aniversário na 
mesma data; 

IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente e, 
quando for o caso, contra danos físicos ao imóvel; 

V - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será atualizado, 
pro rata die", com base no último índice de atualização mensal aplicado ao contrato, no período 
compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia do evento; 

VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 
quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional, atualizado pelo 
índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia de cada 
mês, desde a data do vencimento até a do efetivo pagamento, acrescido de multa de mora de 2% 
(dois por cento) bem como de juros de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso 
ou fração; 

VII - a falta de pagamento de três prestações importará o vencimento antecipado da 
dívida e a imediata execução do contrato; 

VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas 
referentes à venda. 

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão 
prever, ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da prestação ser realizada em 
periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do seu valor com base no saldo 
devedor à época existente. 

  
Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4º e 5º, 26, caput, e 

27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade e o valor de 
cada parcela não poderá ser inferior a um salário mínimo, resguardado o disposto no art.26. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999. 
 
Art. 29. As condições de que tratam os arts. 12 a 16 e 17, § 3º, poderão, a critério da 

Administração, ser aplicadas, no que couber, na venda do domínio pleno de imóveis de propriedade 
da União situados em zonas não submetidas ao regime enfitêutico. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção VI  
 Das Alienações  

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração 
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração 

Pública, de qualquer esfera do governo; 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art.24 

desta Lei; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 

governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 

imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais 
de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública especificamente criados para 
esse fim. 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos 

seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação 

de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de 
alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
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§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada 
a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante 

de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da 
avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da 
alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, 
de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 
desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 
nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 

garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em 2º grau em favor do doador. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não 

superior ao limite previsto no art.23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração poderá permitir o 
leilão.  

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á 

à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.  
Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IX  
 DISPOSIÇÕES PENAIS  

 
Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo 

para fins urbanos sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as 
disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo 
para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de licença; 
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III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a 
interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para 
fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido: 
I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não 
registrado no Registro de Imóveis competente; 

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou 
desmembrado, ressalvado o disposto no art.18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão fraudulenta 
de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 
Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes o 

maior salário mínimo vigente no País. 
 
Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no artigo 

anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os atos praticados 
na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

§ único. (Vetado.) 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.794, DE 2003 

(Do Sr. Tadeu Filippelli) 
 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL  Nº 1292/1995. 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Inclua-se  § 7º ao art.17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com a seguinte redação: 
    “Art. 17  ................................................................................... 
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 §7º A dispensa de realização de prévia licitação, na modalidade 

de concorrência, prevista no inciso I deste artigo, também poderá ser 
adotada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
para regularizar a ocupação de terra em área de natureza urbana, com fins 
exclusivamente residenciais, existentes até a data da publicação desta lei e 
mediante atendimento dos requisitos estabelecidos em lei aprovada na 
unidade da federação a quem pertencer o imóvel.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  A moradia é direito constitucional assegurado a todos os 
brasileiros e o Estado tem o dever de executar políticas habitacionais para 
garantir a cada família a possibilidade de adquirir a sua casa própria. 
  Ser proprietário de uma casa é uma das principais necessidades 
e prioridades de cada família, por isso a demanda por imóveis habitacionais 
cresce significativamente a cada ano, fazendo com que o déficit habitacional 
também também cresça intensamente. 
  Como o Estado não está aparelhado para atender o sempre 
constante crescimento  da demanda por moradia, notamos, no Brasil inteiro, 
a ocorrência de ocupações irregulares do solo para fins habitacionais. 
  São milhares e milhares de famílias principalmente de baixa 
renda, que, por necessidade de possuírem a sua moradia, o seu lar, 
acabaram muitas vezes iludidos por pessoas inescrupulosas e edificaram, 
com muito sacrifício, a sua casa própria em terreno irregular. 
  A ocupação desordenada deve ser prevenida com a execução 
de políticas habitacionais eficientes e combatida com ações que 
descaracterizem, de imediato, qualquer gênese de invasão ou de uso ilegal 
e irregular do solo. 
  Todavia, o Estado não pode fechar os olhos para a realidade, 
cuja  culpa também lhe cabe, por ação ou omissão. Diante de situação fática 
irreversível, onde milhares de famílias construíram suas residências em 
terrenos irregulares, o governo deve buscar uma solução inspirada nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que devem nortear todos 
os atos dos administradores públicos. 
  Baseados nessas premissas, estou apresentando o presente 
projeto de lei, que tem por escopo flexibilizar a exigência de licitação, na 
modalidade de concorrência, para que o Estado possa vender o imóvel 
irregularmente ocupado ao possuidor de fato. Não se busca revogar a 
exigência da licitação pública, mas, tão somente deixar de aplicá-la a 
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situações de fato irreversíveis e compreendidas em período de tempo 
determinado.  
  Assim agindo e adotando medidas eficazes para prevenir novas 
ocupações, o Estado estará dando tranqüilidade a milhares e milhares de 
famílias, que passarão a ser proprietários de fato, de direito de suas 
moradias, bem como estará arrecadando recursos com a venda dos imóveis 
e com a cobrança dos respectivos tributos. Ganham as famílias, ganha o 
Estado e, principalmente, ganha a sociedade brasileira.           
 
 
  Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2003. 
 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
PMDB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 
Regulamenta o art.37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Alienações  

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
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a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera do governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art.24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 

habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública 

especificamente criados para esse fim. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 

dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor constante da alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 

não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
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de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art.23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

  

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

 .................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.314, DE 2004 

(Do Sr. João Castelo) 
 

Acrescenta alínea ao inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para permitir a alienação de imóveis públicos situados em 
áreas urbanas, aos ocupantes regulares, com dispensa de licitação. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2794/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 
17............................................................................................. 

I................................................................................................ 
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......................................................................................... 

g) alienação, ao ocupante, de bens imóveis 
públicos, inclusive do domínio útil, situados em área 
urbana, desde que a ocupação seja reconhecida como 
regular pelo ente público detentor da propriedade.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A alienação de imóveis públicos situados em áreas urbanas, 

com a concessão de preferência ao legítimo ocupante, não é novidade na legislação 

brasileira, até mesmo porque, se é permitido ao particular manter-se durante tempo 

prolongado em imóvel de propriedade pública, fica evidente que a administração não 

precisa dele. 

Assim, quando o governo federal decidiu vender os imóveis 

funcionais aos servidores da União que os ocupavam, especialmente em Brasília, 

não houve licitação para sua venda, dando-se preferência aos legítimos ocupantes, 

desde que se dispusessem a pagar o preço mínimo fixado pelo governo. 

De forma idêntica, a própria Lei nº 9.636, de 1998, que dispõe 

sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, e dá outras providências, em seu art. 13 estabeleceu o direito de 

preferência, para a concessão de aforamento, formalizando contratos de alienação 

do domínio útil com os legítimos ocupantes dos imóveis. 

Isto posto, e considerando que há diversas proposições em 

tramitação, no Congresso Nacional, as quais visam à liberação de terrenos públicos 

para alienação, a exemplo das ilhas oceânicas e terrenos de marinha, decidimos 

pela apresentação do presente projeto de lei, de forma a estabelecer a possibilidade 

de alienação, preferencialmente ao ocupante regular, dos imóveis liberados para tal. 

Assim, pelas razões expostas, solicitamos e contamos com o 

apoio de nossos nobres pares, tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado 

Federal, para aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões,  em 6 de abril de 2004. 

 

Deputado JOÃO CASTELO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção VI  

 Das Alienações  

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera do governo; 
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993, suspendeu liminarmente a eficácia da expressão "permitida 

exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública", contida nesta alínea. 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 

habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública 

especificamente criados para esse fim. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993, suspendeu liminarmente a eficácia da expressão "permitida 

exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública", quanto aos Estados, o Distrito 

Federal e Municípios, contida nesta alínea. 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993,  suspendeu liminarmente os efeitos desta alínea. 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário. 
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993, suspendeu liminarmente os efeitos deste parágrafo. 

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 

dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 

não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  
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* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

  

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

*Vide ADIn n. 927-3, de 03/11/1993. 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA (ARTIGOS 1º A 22) 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intermédio da 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda, no sentido de 

identificar, demarcar, cadastrar, registrar, fiscalizar, regularizar as ocupações e promover a 

utilização ordenada dos bens imóveis de domínio da União, podendo, para tanto, firmar 

convênios com os Estados e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada. 

  

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e 

demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de 

escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União. 

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro 

teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta 

caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 800, DE 2007 
(Do Sr. Rodovalho) 

 
Acrescenta alínea ao inciso I do art. 17 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, permitindo a alienação de imóveis públicos situados em áreas 
urbanas aos ocupantes regulares de boa fé, com dispensa de licitação. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6101/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
    O Congresso Nacional decreta: 

 

 

    Art. 1º O inciso I do art. 17 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

 

   Art. 17 ...................................................................................... 

   I - .............................................................................................. 

         ............................................................................................. 

    

   g) alienação direta ao ocupante de boa-fé de bens imóveis  situados em 

áreas urbanas, ou passíveis de serem urbanizadas, desde que seja comprovada ocupação 

efetiva há pelo menos 03 (três) anos e seja a ocupação reconhecida como regular pelo ente 

público detentor da propriedade obedecendo a legislação vigente na unidade da federação 

onde estiver localizado o imóvel. 

 

   Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na ata de sua publicação. 

 

    

 

    J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

 

A presente proposição objetiva permitir a venda direta dos imóveis da 
União aos ocupantes  de boa-fé, desde que efetivamente comprovada 
sua ocupação regular por um período mínimo de três anos, desde que 
obedecida a legislação local pertinente a matéria. 
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É notória a falta de moradia nas grandes cidades do Brasil, urge 
estabelecer políticas públicas e ações governamentais para reduzir o 
déficit estimado em milhões de moradias. 

 

                                     Os Tribunais estão repletos de demandas judiciais, 
conflitando-se entre si proprietários, herdeiros, moradores, corretores, Ministério 
Público e as administrações municipais, estaduais e federal. 
 
                                           A gravidade do assunto e o número de pessoas 
envolvidas na questão forçam essa Casa a tomar providências imediatas para 
atenuar a situação desesperadora dos cidadãos sem moradia regularizada. 
 
                                             A excepcionalidade criada na regra geral da Lei de 
Licitações, é antes de tudo  respaldar a consolidação do  exercício legítimo ao direito  
a moradia consolidado no art.6º da Constituição Federal. 
 
                                             Com a venda legal regularizada o Estado soluciona um 
conflito, podendo arrecadar recursos para novos investimentos na política 
habitacional. 
 
                                             Dado a relevância e urgência da matéria em tela, 
rogamos apreciação e aprovação pelos nobres pares. 
 

 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2007. 
 
 

Deputado Federal RODOVALHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO VI  
 Das Alienações  

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 

habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública 

especificamente criados para esse fim; 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

23 

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 

competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área rural 

situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 

1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida na alínea g do inciso I 

do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato normativo do Poder 

Executivo. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2º deste 

artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 

condicionamentos: 
* § 2º-A, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: 
* § 2º-B, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa de 

licitação para áreas superiores a esse limite; e 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei; 
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II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração poderá 

permitir o leilão.  
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

*Vide Medida Provisória nº 335, de 23 de dezembro 2006. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 335, DE 23 DE DEZEMBRO 2006 
 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 9.636, de 15 de maio de 
1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 2005, 
e dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 
de fevereiro de 1967, e 1.876, de 15 de julho de 1981, prevê medidas 
voltadas à regularização fundiária de interesse social em imóveis da 
União, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................. 
 

Art. 3
o
  As alíneas "b" e "f" do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto 

na alínea "f";" (NR) 
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"f) alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 

permissão de uso de bens imóveis construídos, destinados ou efetivamente 

utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública;" (NR)  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 801, DE 2007 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Dispõe sobre a alienação de áreas públicas parceladas da União, 
localizadas no território do Distrito Federal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6101/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As áreas públicas da União ocupadas por parcelamento de solo para fins 
urbanos, reconhecidos pela autoridade pública, localizadas no território do Distrito 
Federal, poderão ser, no todo ou em parte, alienadas individualmente, dispensados 
os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º A possibilidade de venda a que se refere o caput só se aplica às áreas 
passíveis de se transformarem em urbanas e, depois de atendidas as exigências da 
Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2º Poderá adquirir a propriedade dos lotes, nos termos do caput deste artigo, 
aquele que comprovar, perante a Secretaria de Patrimônio da União, ter firmado 
compromisso de compra e venda de fração ideal do loteamento, prova esta que 
deverá ser efetivada mediante apresentação do contrato firmado com o 
empreendedor do loteamento ou suposto proprietário. 

§ 3º Além da comprovação de que trata o parágrafo anterior, o interessado 
deverá comprovar que efetivamente pagou, ou está pagando, pelo terreno, por meio 
de cópias dos respectivos cheques e extratos bancários, ou por instrumento 
comprobatório de que tenha pago o lote com algum bem que estava em sua esfera 
patrimonial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6766.htm
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§ 4º Quando o detentor da fração ideal não tiver quitado seu terreno, deverá 
comprovar, nos termos do parágrafo anterior, que iniciou o pagamento do mesmo 
anteriormente a 31 de dezembro de 2006. 

§ 5º Cada interessado que pagou, ou está pagando, pela transação de compra e 
venda de terrenos públicos somente poderá adquirir a propriedade de, no máximo, 1 
(uma) fração ideal dos loteamentos, cabendo ao mesmo optar por qual deseja 
adquirir, no caso de ter transacionado a compra de mais de uma fração. 

§ 6º Para o início das vendas a que se refere este artigo, a Secretaria de 
Patrimônio da União deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, com o auxílio da 
Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap, proceder ao levantamento da real 
localização dos loteamentos já implantados, com identificação da existência ou não 
de edificações. 

Art. 2º A avaliação do preço de venda das áreas referidas no art. 1º desta Lei, 
assim como as condições da alienação, deverão ser estabelecidas pela Caixa 
Econômica Federal, em conjunto com a Terracap, conforme método utilizado por 
estas empresas.  

§ 1º A avaliação de que trata o caput deste artigo, bem como a relação dos 
respectivos ocupantes ou adquirentes, serão publicadas no Diário Oficial da União. 

§ 2º Para efeito das alienações previstas nesta Lei, serão desconsideradas, nas 
avaliações, as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes. 

Art. 3º As áreas públicas da União no território do Distrito Federal, desocupadas 
ou que não vierem a ser vendidas aos beneficiários desta Lei, serão alienadas, nas 
mesmas condições ora estabelecidas, em concorrência pública, tendo como preço 
mínimo de venda a avaliação realizada nos moldes do artigo anterior. 

Art. 4º O Poder Executivo promoverá, junto aos Cartórios de Notas e de Registro 
de Imóveis, a regularização dos títulos dominiais dos imóveis objetos desta Lei. 

Art. 5º O Poder Executivo realizará o rezoneamento das áreas, indicando, em 
cada zona, as atividades que poderão ser implantadas, bem como as respectivas 
restrições e proibições. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo possibilitar a venda de áreas públicas 
da União localizadas no Distrito Federal, destinadas a parcelamento de solo para 
fins urbanos, no todo ou em parte, diretamente aos atuais ocupantes, dispensados 
os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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O Supremo Tribunal Federal, no dia 19 de abril de 2007, julgou constitucional a 
Lei 9.262, de 1996, que dispõe sobre a administração da área de proteção ambiental 
da bacia do rio São Bartolomeu, localizada no Distrito Federal, originária do projeto 
de lei 1369/95, de autoria do então senador José Roberto Arruda, que tramitou 
paralelamente com o projeto de lei 313/95, de minha autoria. 

A lei permite a venda, aos ocupantes, de áreas localizadas nos parcelamentos 
da APA do São Bartolomeu, o que beneficiará, diretamente, a regularização de 36 
condomínios localizados em áreas da Terracap. Ao todo são 199 condomínios 
envolvidos, mas 126 deles ficam em terras particulares e não poderão ser 
contemplados. 

Somente nessa região, existem 12 parcelamentos em terras da União e outros 
25 com situação fundiária ainda indefinida, que aguardam litígios judiciais. 
Entretanto, já são cerca de 513 condomínios irregulares instalados na cidade e 
nossa proposta tem por objetivo criar normas com vistas a acelerar o processo de 
regularização e inibir a proliferação dessas ocupações. 

Os condomínios localizados no Setor Habitacional Jardim Botânico são os que 
têm o processo de licenciamento mais adiantado, pois já possuem licença de 
instalação e estão prestes a receber a licença de operação. Nesse sentido, a 
Terracap já deflagrou o processo de dispensa de licitação, com base na Lei 9262/96, 
para os 10 parcelamentos ali situados. A União também deveria seguir esses 
passos, já que, agora, não há mais que se questionar a constitucionalidade da 
referida lei. 

É comum que ocorram dificuldades na administração de imóveis da União 
localizados em território distrital, ainda que a estrutura do Governo do DF possua 
órgãos especializados na fiscalização e controle do uso do solo no Distrito Federal, 
como a Secretaria de Fiscalização, a Subsecretaria de Meio Ambiente e a Terracap, 
bem como o Governo Federal conta com a Secretaria de Patrimônio da União, 
IBAMA e IPHAN.  

Essa situação tem profunda relação com o processo de especulação imobiliária 
instalado na Capital, mais precisamente com a questão desses loteamentos e 
condomínios irregulares. 

O mundo passa por grandes transformações. O aquecimento global, o 
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente estão no centro dos 
debates, mas a ocupação desordenada do solo, com todos os impactos ambientais 
que provoca, ameaça as tentativas de salvaguarda dos nossos mananciais hídricos 
e de captação de recursos. 

Todas as providências que poderiam levar à regularização ou desconstituição 
dos parcelamentos irregulares em terras da União existentes no Distrito Federal - 
principalmente na APA do São Bartolomeu, onde se concentram a maioria - 
esbarram no fato de a unidade reguladora ser de âmbito federal. Portanto, essa 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

28 

situação torna qualquer decisão do GDF, em relação a esses condomínios, 
dependente de aceitação prévia de órgãos federais. 

O processo de regularização de parcelamentos é moroso. Além dos prazos 
legais, na maioria das vezes, a documentação está incompleta: certidões 
vintenárias; títulos de propriedades; registros cartoriais; memoriais descritivos; 
planos poligonais; plantas de situações cartográficas; estudos preliminares e 
EIA/RIMA. No entanto, uma vez definida a situação fundiária, é dever do Poder 
Público promover esforços no sentido de agilizar esse processo. 

É certo que, em alguns casos, empreendedores agiram de má-fé e, com 
documentações falsas, sorrateiramente venderam imóveis e evadiram-se, deixando 
o comprador ao relento. Entretanto, em certas ocasiões, o Poder Público foi omisso 
e não teve capacidade de impedir essa prática. 

A maioria das pessoas que adquiriram terrenos para moradia própria foi movida 
pelo espírito familiar e a inexistência de programas governamentais de habitação. Os 
afortunados compram mansões luxuosas e os mais carentes recebem lotes do 
Governo, enquanto a classe média se vê refém da primeira oportunidade que lhe 
surge para ter a casa própria. Agora, aguardam nossa resposta imediata, sobre a 
regularização desses condomínios, em virtude da complexidade do tema. 

Outro não é o espírito do projeto, senão o de promover a venda, aos seus 
efetivos ocupantes, das áreas alienáveis de domínio da União localizadas no 
território do Distrito Federal, possibilitando a centenas de milhares de pessoas - que 
de boa-fé, adquiriram seus terrenos e investiram suas economias na construção da 
sua moradia - a compra definitiva e a legítima propriedade de seus imóveis. 

Essa proposta, se colocada em prática, beneficiaria os moradores dos 
Condomínios Vicente Pires, Lago Oeste, Bela Vista, Itapoã, Mansões Sobradinho, 
dentre outros, na região do Grande Colorado e nos setores habitacionais Nova 
Colina e Jardim Botânico. 

A Lei 8666/93 impõe, para fazer frente a esse problema social, o caráter de 
excepcional interesse público. 

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobre Pares, para a acolhida da presente 
proposição. 

 

Sala das Sessões, em  23 de abril de 2007. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

PPS/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração pública e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

SEÇÃO I  
 Dos Princípios  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.............................................................................................................................

.......................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. 

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 

municipais pertinentes. 

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a 

abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou 

ampliação dos já existentes. 

§ 3º (Vetado.) 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 

que se situe. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 

§ 5º Consideram-se infra-estrutura básica os equipamentos urbanos de escoamento 

das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água 

potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação pavimentadas ou 

não. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 

declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: 

I - vias de circulação; 

II - escoamento das águas pluviais; 

III - rede para o abastecimento de água potável; e 

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.262, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a administração da Área de Proteção Ambiental (APA) da 
Bacia do Rio São Bartolomeu, localizada no Distrito Federal, e dá 
outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Distrito Federal responsável pela administração 

e fiscalização da Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, criada 

pelo Decreto nº 88.940, de 7 de novembro de 1983. 

 

Art. 2º (VETADO) 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 809, DE 2007 
(Do Sr. Magela) 

 
Acrescenta o artigo 3A à Lei nº  9.262 de 12 de Janeiro de 1996. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6101/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional  decreta: 

 

   Art -1º –  A Lei nº 9.262, de 1996, passa a vigorar com o  acréscimo do artigo 

3º – A, : 

  “Art. 3º - A  - Aplica-se os benefícios dispostos   do artigo 3º  às demais áreas 

públicas pertencentes à União ou ao Distrito Federal que tenham sido ocupadas e sofrido 

processo de parcelamento de solo para fins urbanos, localizadas nos limites do Território do 

Distrito Federal.” 

 

  Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICATIVA 

 
  O presente projeto de Lei, além de oportuno e necessário, visa corrigir um dos 

mais graves problemas enfrentados pela administração pública, que é o parcelamento irregular 

de terras para fins urbanos. 
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  No Distrito Federal, esta situação já se arrasta por longos anos, trazendo 

incertezas e preocupação aos ocupantes de lotes em condomínios horizontais que estão em 

situação irregular.  

  

  Buscando dirimir esta irregularidade, no ano de 1996, foram instituídos através 

da  Lei  nº 9262, procedimentos legais, permitindo aos moradores adquirir seus lotes através 

da compra direta. Porém, a redação adotada foi demasiadamente restritiva, pois limitou a 

compra direta somente aos moradores de condomínios horizontais que estivessem nos limites 

da APA da Bacia do Rio São Bartolomeu. 

   

  Atualmente, existem no Distrito Federal, centenas de milhares de famílias, 

vivendo em situação  similar aos moradores dos condomínios localizados nos limites da APA 

da Bacia do Rio São Bartolomeu. Mas por força da restrição desta Lei, não podem adquirir 

seus lotes sem o procedimento da licitação.  

   

  Portanto,além de promover a justiça social, o projeto tem como objetivos 

corrigir essa distorção e  garantir direitos iguais de compra, a todos os cidadãos que ocupam 

na forma de condomínios horizontais, em terras públicas do Distrito Federal ou da União. 

 

  Pelas razões expostas, contamos com a colaboração dos ilustres parlamentares 

para  a aprovação do presente projeto ora apresentado.. 

               

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2007 

 

Geraldo Magela 
PT/DF 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.262, DE 12 DE JANEIRO DE 1996  
 

Dispõe sobre a Administração da Área de 

Proteção Ambiental (APA) da Bacia do Rio 

São Bartolomeu, localizada no Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

   
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As áreas públicas ocupadas localizadas nos limites da APA da Bacia do 

Rio São Bartolomeu, que sofreram processo de parcelamento reconhecido pela autoridade 

pública, poderão ser, no todo ou em parte, vendidas individualmente, dispensados os 

procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

33 

  § 1º A possibilidade de venda a que se refere o caput só se aplica às áreas 

passíveis de se transformarem em urbanas, e depois de atendidas as exigências da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

  § 2º Poderá adquirir a propriedade dos lotes, nos termos do caput deste artigo, 

aquele que comprovar, perante a Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, ter firmado 

compromisso de compra e venda de fração ideal do loteamento, prova esta que deverá ser 

feita mediante apresentação do contrato firmado com o empreendedor do loteamento ou 

suposto proprietário, além da comprovação de que efetivamente pagou, ou está pagando, 

pelo terreno, através de cópias dos respectivos cheques e extratos bancários, ou 

comprovação de que tenha pago o terreno com algum bem que estava em sua esfera 

patrimonial. 

  § 3º Quando o detentor da fração ideal não tiver quitado seu terreno, deverá 

comprovar, nos termos do parágrafo anterior, que iniciou o pagamento do mesmo 

anteriormente a 31 de dezembro de 1994. 

  § 4º (VETADO) 

  § 5º (VETADO) 

  § 6º (VETADO) 

  § 7º (VETADO) 

  § 8º (VETADO) 

  § 9º (VETADO) 

  § 10. (VETADO) 

  § 11. (VETADO) 

  § 12. Para efeito das alienações previstas no art. 3º, serão desconsideradas nas 

avaliações as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes. 

 

Art. 4º (VETADO) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 916, DE 2007 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.262 de 12 de janeiro de 1996 que "Dispõe 
sobre a administração da Área de Proteção Ambiental (APA) da Bacia 
so Rio São Bartolomeu, localizada no Distrito Federal e dá outras 
providências". 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6101/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Os arts. 1º, 3º, 9º e 11  da Lei nº 9.262 de 12 de janeiro de 1996 passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

  

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Distrito Federal responsável pela administração 

e fiscalização das Áreas de Proteção Ambiental – APA localizadas no território do Distrito 

Federal.  

.............................................................. 

 

Art. 3º. As áreas públicas com destinação urbana que sofreram 
processo de parcelamento reconhecido pela autoridade pública e as áreas públicas 
rurais  localizadas no Distrito Federal, poderão ser, no todo ou em parte, vendidas 
individualmente, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

 

§ 1º A possibilidade de venda  a que se refere o caput só se aplica as áreas urbanas e 

rurais depois de atendidas as exigências da Lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e da Lei 

nº 4.504 de 30 de novembro de 1964 respectivamente. 

  

§ 2º  Poderá adquirir a propriedade do lote urbano ou módulo rural, nos termos do 

caput deste artigo, aquele que comprovar, perante a Companhia Imobiliária de Brasília – 

Terracap ou Secretaria do Patrimônio da União ter firmado compromisso de compra e 

venda de fração ideal do loteamento ou módulo rural, prova esta que deverá ser feita 

mediante apresentação do contrato firmado com o empreendedor do loteamento ou suposto 

proprietário, além da comprovação de que efetivamente pagou, ou está pagando, pelo 

terreno, através de cópias dos respectivos cheques e extratos bancários, ou comprovação de 

que tenha pago o terreno com algum bem que estava em sua esfera patrimonial. 

 

§ 3º Quando o detentor da fração ideal não tiver quitado seu terreno, deverá 
comprovar, nos termos do parágrafo anterior, que iniciou o pagamento do mesmo 
sessenta meses antes da data de publicação do presente estatuto legal. 

.......................................... 

 

§ 12. Para efeito das alienações previstas no art. 3º, serão desconsideradas 
nas avaliações as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes. 

 
.......................................... 
 

Art. 9º O Poder Executivo do Distrito Federal realizará o 
rezoneamento das APAs localizadas no Distrito Federal, indicando em cada zona as 
atividades que poderão ser implantadas, bem como as respectivas restrições e 
proibições. 
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 ....................................... 

 

 Art. 11 - O Poder Executivo do Distrito Federal designará o Conselho 
Supervisor das APAs localizadas no Distrito Federal  no prazo de noventa dias 
contados da publicação desta Lei.” 
 

 ..................................... 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recente decisão do Supremo Tribunal Federal possibilitando a venda direta de áreas 

públicas dispensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666/93 vai ao encontro de 

direito universal insculpido na Magna Carta. O direito à moradia encontra previsão 

constitucional no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, como direito do trabalhador 

urbano e rural a um "salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 

periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer 

fim". 

Constitui, ainda, competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios promover programas de construção de moradias e melhorias das condições 

habitacionais, nos termos do artigo 23, inciso IX, da Constituição Federal. Portanto, percebe-

se que o direito à moradia é um direto essencial, já há muito tempo fazendo parte do texto 

constitucional,  robustecido com sua expressa menção no elenco do artigo 6º, “ São direitos 

sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição”(Grifo nosso); proporcionando, no mínimo, a facilitação da exigência de 

sua concretização.  

 Por derradeiro, insta consignar que a partir da inclusão do direito social à moradia no 

artigo 6º da Constituição Federal; ao nosso ver, tal dispositivo não poderá ser alterado, sob 

pena de violação a cláusula pétrea, ante a proibição prevista no artigo 60, parágrafo 4º, inciso 

IV, da Lei Fundamental. 

Os direitos e garantias individuais não são apenas aqueles previstos no artigo 5º da 
Constituição Federal, cujo rol é meramente exemplificativo . O Supremo Tribunal 
Federal já considerou o princípio da anterioridade tributária como garantia 
constitucional assegurada aos contribuintes e, por via de conseqüência, cláusula 
pétrea. Na mesma oportunidade o Ministro Carlos Velloso referiu-se aos direitos e 
garantias sociais, direitos atinentes à nacionalidade e direitos políticos como 
pertencentes à categoria de direitos e garantias individuais, logo, imodificáveis, 
enquanto o Ministro Marco Aurélio afirmou a relação de continência dos direitos 
sociais dentre os direitos individuais previstos no art. 60, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal. 
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 O problema da falta de habitação é tão grave que ONU vem realizando conferências 

mundiais sobre assentamentos humanos para discutir a situação e apresentar soluções, porém 

o direito a habitação não foi reconhecido legalmente pelos países participantes e de lá para cá 

a situação piorou devido a crescente pobreza mundial, de forma que a falta de habitação 

tornou-se um dos maiores problemas humanos em todo o mundo.  

Os países relutam em considerar o direito à habitação como um dos direitos humanos 

fundamentais, não o contemplando em suas legislações, talvez por receio de que nunca 

poderão cumprir a obrigação legal de garanti-lo. Mas se analisarmos, ainda que 

superficialmente, a estrutura social de culturas antigas como as dos indígenas, vamos 

constatar que o direito à habitação ou moradia sempre existiu. Disso pode-se concluir que o 

direito a moradia é um direito natural do homem, enquanto socialmente estruturado, e como 

tal deve ser reconhecido nas legislações de todos os países.  

Com a publicação da Emenda constitucional nº26, de 14 de fevereiro de 2.000 (Art. 6º 

da CF), o direito a moradia foi finalmente incluído no contexto jurídico brasileiro, o que 

representa além de um enorme avanço social, um passo pioneiro de nosso direito no contexto 

mundial, pois ao que temos conhecimento o Brasil é o primeiro ou um dos primeiros países a 

reconhecer constitucionalmente este direito. O problema agora é saber se o poder público irá 

cumprir esta obrigação social fornecendo condições sócio-econômicas e jurídicas aos 

cidadãos para que possam adquirir moradia, ou se este novo direito constitucional não passará 

de mais uma expectativa de direito de nossa população.  

Vale ressaltar a importância social da venda de terrenos rurais. Os ocupantes de terras 

rurais públicas não têm reconhecido o seu direito de acesso à propriedade da gleba que 

ocupam. Temos delineado um quadro de injustiça social. Gostaria de citar a opinião do 

professor Altir de Souza Maia, advogado do INCRA durante muitos anos e reconhecido 

internacionalmente como uma das maiores autoridades brasileiras em direito agrário. “Quem 

atua no setor fundiário brasileiro sabe o que o título de proprietário rural representa para o 

ocupante da terra: segurança dominial, crédito bancário, melhoria de vida, maior consumo. 

A titulação geralmente provoca no indivíduo uma nova disposição para o trabalho, 

revertendo, afinal, na busca de melhores níveis de escolaridade para a família, maior 

participação na aquisição de produtos manufaturados, nova escala social. No fim, quem 

lucra é o país”. 

Portanto, a nossa legislação nos dá esperança de podermos implementar ações sociais 

cada vez mais direcionadas ao bem comum para a realização de uma justiça social concreta, 

propiciando o fortalecimento do " Direito Social" e, porque não dizer direito natural à moradia 

mediante titulação direta da propriedade urbana ou rural.  

 Em síntese, a iniciativa em comento, amparada no preceito constitucional insculpido 

no art. 6º, visa ampliar o direito social à moradia, limitado na Lei nº 9262/96 a APA da bacia 

do Rio São Bartolomeu, à áreas públicas urbanas e rurais no Distrito Federal. 

 Acreditamos que, com a aprovação da presente Lei, estaremos contribuindo para o 

resgate dessa imensa dívida social.  

 
 Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007. 
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Deputado Rodrigo Rollemberg 
PSB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
Capítulo I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 
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d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 
Capítulo II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

44 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a 
lei estabelecer. 
 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 
Capítulo II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
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VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
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Capítulo I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

SEÇÃO VIII  
 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

SUBSEÇÃO II  
 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 
por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 
 

SUBSEÇÃO III  
 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.262, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a administração da Área de Proteção Ambiental (APA) da 
Bacia do Rio São Bartolomeu, localizada no Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Distrito Federal responsável pela administração 

e fiscalização da Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, criada 

pelo Decreto nº 88.940, de 7 de novembro de 1983. 

 

Art. 2º (VETADO) 

 

Art. 3º As áreas públicas ocupadas localizadas nos limites da APA da Bacia do 

Rio São Bartolomeu, que sofreram processo de parcelamento reconhecido pela autoridade 

pública, poderão ser, no todo ou em parte, vendidas individualmente, dispensados os 

procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º A possibilidade de venda a que se refere o caput só se aplica às áreas 

passíveis de se transformarem em urbanas, e depois de atendidas as exigências da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2º Poderá adquirir a propriedade dos lotes, nos termos do caput deste artigo, 

aquele que comprovar, perante a Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, ter firmado 

compromisso de compra e venda de fração ideal do loteamento, prova esta que deverá ser 

feita mediante apresentação do contrato firmado com o empreendedor do loteamento ou 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

48 

suposto proprietário, além da comprovação de que efetivamente pagou, ou está pagando, pelo 

terreno, através de cópias dos respectivos cheques e extratos bancários, ou comprovação de 

que tenha pago o terreno com algum bem que estava em sua esfera patrimonial. 

§ 3º Quando o detentor da fração ideal não tiver quitado seu terreno, deverá 

comprovar, nos termos do parágrafo anterior, que iniciou o pagamento do mesmo 

anteriormente a 31 de dezembro de 1994. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º (VETADO) 

§ 7º (VETADO) 

§ 8º (VETADO) 

§ 9º (VETADO) 

§ 10. (VETADO) 

§ 11. (VETADO) 

§ 12. Para efeito das alienações previstas no art. 3º, serão desconsideradas nas 

avaliações as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes. 

 

Art. 4º (VETADO) 

.............................................................................................................................

.... 
Art. 9º O Poder Executivo do Distrito Federal realizará o rezoneamento da APA, 

indicando em cada zona as atividades que poderão ser implantadas, bem como as respectivas 

restrições e proibições. 

Parágrafo único. O rezoneamento será submetido à aprovação da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. 

 

Art. 10. (VETADO) 

 

Art. 11. O Poder Executivo do Distrito Federal designará o Conselho Supervisor 

da APA da Bacia do Rio São Bartolomeu, no prazo de noventa dias contados da publicação 

desta Lei. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.............................................................................................................................

.... 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 
 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
CAPÍTULO I  

 PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES  
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Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis 

rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola. 

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a promover 

melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de 

atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade. 

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo à 

propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as atividades 

agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las 

com o processo de industrialização do País. 

 

Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, 

condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei. 

§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social quando, 

simultaneamente: 

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, 

assim como de suas famílias; 

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade; 

c) assegura a conservação dos recursos naturais; 

d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho entre 

os que a possuem e a cultivam. 

§ 2º É dever do Poder Público: 

a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à propriedade da 

terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, quando as 

circunstâncias regionais o aconselhem, em zonas previamente ajustadas na forma do disposto 

na regulamentação desta Lei; 

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, 

estimulando planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração e o acesso 

do trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo. 

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, dentro 

dos termos e limitações desta Lei, observadas, sempre que for o caso, as normas dos contratos 

de trabalho. 

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que ocupam 

ou que lhes sejam atribuídas, de acordo com a legislação especial que disciplina o regime 

tutelar a que estão sujeitas. 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração pública e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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SEÇÃO I  
 Dos Princípios  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.101, de 2005, visa permitir que sejam 

alienados, aos ocupantes de boa-fé, com dispensa do procedimento licitatório, os 

imóveis urbanos de propriedade da União utilizados para fins residenciais, desde 

que haja interesso público e social devidamente justificados, bem como seja 

efetivamente comprovada sua ocupação por um período mínimo de cinco anos até a 

data de publicação da lei e atendimento dos requisitos ambientais e de 

parcelamento do solo urbano estabelecidos na legislação própria. 

Desta forma, além de dispor sobre as condições para 

habilitação dos ocupantes e os procedimentos a serem adotados para a referida 

alienação, a proposição promove alterações no texto dos arts. 23 e 24 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração e 

alienação de bens imóveis de domínio da União, bem como do art. 17 da Lei nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

Em 28 de outubro de 2005 foram apensados ao projeto em 

epígrafe dois outros, o PL 2.794/03 e o PL 3.314/04, que tramitavam em conjunto e 

já haviam recebido parecer pela aprovação, com substitutivo, o qual não chegou a 

ser analisado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 

CTASP. 

Posteriormente, a proposição principal recebeu parecer pela 

aprovação, rejeitando-se os apensados. Esse parecer, tal qual o anterior, não 

chegou a ser analisado pela CTASP. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimentalmente 

aberto para esse fim. Mais recentemente, porém, em 27 de abril de 2007, foram 

apensados ao projeto em destaque o PL 801/07 e o PL 809/07. Por fim, em 15 de 

maio de 2007, foram também apensados à proposição principal o PL 800/07 e o PL 

916/07. 

O primeiro dos apensados, qual seja o PL 2.794/03, de autoria 

do Deputado Tadeu Filippelli, dispõe sobre a matéria apenas adicionando parágrafo 

ao art. 17 da Lei de Licitações para incluir, entre as normas relativas à alienação de 

bens da Administração Pública, a hipótese de dispensa de prévia licitação para 

regularizar a ocupação de imóveis urbanos. 

O PL 3.314/04, do Deputado João Castelo, tanto quanto o PL 

800/07, do Deputado Rodovalho, abordou a matéria com o acréscimo de alínea ao 

inciso I do artigo 17 da Lei nº 8.666/93 para incluir, entre as exceções à necessidade 

de licitação para alienação de bens da Administração Pública, a venda, ao ocupante, 

de bens imóveis  públicos situados em área urbana, desde que a ocupação seja 

reconhecida como regular pelo ente público detentor da propriedade. 

Já o PL 801/07, do Deputado Augusto Carvalho, dispôs sobre 

a alienação de áreas públicas parceladas da União, localizadas no Distrito Federal, 

sem propor modificações na legislação preexistente. 

O PL 809/07, de autoria do Deputado Magela, propõe inclusão 

de artigo no texto da Lei nº 9.262, de 12 de janeiro de 1996, visando estender a 
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possibilidade de venda direta aos ocupantes, sem licitação, às áreas públicas 

pertencentes à União ou ao Distrito Federal que tenham sido ocupadas e sofrido 

processo de parcelamento de solo para fins urbanos, desde que localizadas nos 

limites territoriais do DF. 

Por fim, o PL 916/07, de autoria do Deputado Rodrigo 

Rollemberg, procurou regulamentar a venda direta também a partir de alteração no 

texto da Lei 9.262/96, porém estendendo a administração de todas as Áreas de 

Proteção Ambiental – APA localizadas no DF ao governo local, assim como a 

referida lei fizera com relação à APA da Bacia do Rio São Bartolomeu. 

Cabe-nos agora, na CTASP, analisar o mérito das proposições 

com base no que dispõe o art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

É de se elogiar a iniciativa de legalizar a situação dos 

ocupantes dos imóveis urbanos pertencentes à Administração Pública que têm 

finalidade exclusivamente residencial. As conjuntura atual, causada em grande parte 

pela falta de controle da Administração sobre seus bens, bem como pela fiscalização 

deficiente, surgiu do parcelamento e venda, a terceiros de boa-fé, de imóveis de 

propriedade dos entes públicos. Com a venda aos ocupantes, a Administração, ao 

regularizar uma situação fática inegável, obterá recursos para investir em moradia e 

saneamento para populações de baixa renda, além de incrementar sua arrecadação 

tributária, pois passará a auferir tributos aplicáveis sobre as respectivas áreas. 

Como muito bem colocou o Deputado Milton Cardias em seu 

parecer, “a importância do tema não se discute. A pressão urbana nas grandes 

cidades brasileiras e a falta de uma política eficaz para construção de moradias 

combinaram-se para estabelecer um déficit estimado, pelo próprio Ministério das 

Cidades, em mais de 7 milhões de moradias. O problema da moradia foi e tem sido 

uma grave questão social no Brasil, tanto que foi objeto de uma recente medida 

governamental, lançada com grande repercussão na mídia, o chamado "pacote da 
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habitação”, que pretende investir R$ 18,7 bilhões para financiamento à habitação e 

desonerar uma cesta de produtos destinados à construção civil. 

A iniciativa de instrumentalizar os governos estaduais e 

municipais para regularizar a situação das milhares de pessoas que construíram em 

áreas públicas não parceladas ou não licitadas é, de fato, um complemento 

necessário para enfrentar o problema social da habitação. 

As invasões e os loteamentos irregulares são o resultado 

perverso da explosão urbana, da concentração da população nas grandes cidades 

em busca de oportunidades de emprego e renda. O baixo crescimento econômico, a 

ausência de planejamento urbano e a falta de fiscalização por parte dos poderes 

públicos completam o quadro de desorganização habitacional em áreas urbanas. 

As conseqüências dessa desorganização são visíveis em 

quase todas as médias e grandes cidades, e produzem efeitos catastróficos não só 

para as populações de baixa renda como também para as camadas médias. 

Aqui na capital federal, a situação não é diferente. Como 

sabemos, as terras, os loteamentos e ocupação imobiliária foram entregues, 

primeiramente, à Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP e, 

posteriormente, à Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, ambas empresas 

públicas. O projeto inicial de parcelamento, loteamento, urbanização e venda, previa 

uma ocupação dentro do rigoroso planejamento imobiliário, mas os elementos 

desagregadores que mencionamos, aliados à especulação com a terra, se 

impuseram sobre a ação administrativa e fizeram proliferar as invasões e os 

condomínio irregulares. 

A passagem do tempo consolidou situações de fato sem a 

devida cobertura jurídica. Hoje, a cidade e seus moradores estão imersos num 

exaustivo e sofrido debate sobre sua organização fundiária. Os tribunais estão 

repletos de ações complexas, polarizando entre si proprietários, herdeiros, 

compradores, moradores, Ministério Público, Poder Judiciário e Administração 

Pública. 

Um dos pontos chave para achar a ponta deste novelo é, 

justamente, a alteração que ora se propõe na Lei 8. 666/93, excepcionando da regra 
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geral de licitação para venda de bens públicos e permitindo a venda direta dos 

imóveis aos ocupantes de boa-fé”. 

Quanto aos questionamentos relacionados à 

constitucionalidade da venda direta, sem processo licitatório, o Supremo Tribunal 

Federal – STF, em decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI, 

em 18 de abril de 2007, dirimiu as dúvidas porventura existentes. Ao se pronunciar 

sobre a ADI nº 2.990-DF, que discutia a constitucionalidade do art. 3º da Lei nº 

9.262, de 12 de janeiro de 1996, o Plenário daquela Corte entendeu que as áreas 

públicas ocupadas, localizadas nos limites da Área de Proteção Ambiental – APA da 

Bacia do Rio São Bartolomeu, que sofreram processo de parcelamento reconhecido 

pela autoridade pública, poderiam ser, no todo ou em parte, vendidas 

individualmente, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei de Licitações (Lei 

nº 8.666/93). 

Quanto à forma adotada, entendemos que a proposição 

principal, oriunda do Senado Federal, é mais completa pois, além de estabelecer as 

regras para a venda direta, efetua alterações necessárias tanto na Lei 8.666/93 

quanto na Lei 9.636/98. 

O PL 2.794/03, assim como o PL 3.314/04 e o PL 800/07, 

propõem alterações no texto do art. 17 da Lei 8.666/93, sem contudo estabelecer 

regras para a venda direta. O PL 801/07, ao contrário, estabelece regras para a 

venda direta sem, no entanto, promover alterações na legislação existente. Por fim, 

o PL 809/07 e o PL 916/07 propõem alterações no texto da Lei 9.262/96, norma 

essa restrita à APA da Bacia do Rio São Bartolomeu e, mesmo que estendida às 

demais APA, ainda teria seu alcance limitado a essas áreas. 

Por estas razões, optamos  por votar pela APROVAÇÃO, no 

mérito, do Projeto de Lei nº 6.101, de 2005, e pela REJEIÇÃO, no mérito, dos 

Projetos de Lei nºs 2.794/03, 3.314/04, 800/07, 801/07, 809/07 e 916/07, apensos ao 

primeiro. 

Sala das Sessões,  em 22 de maio de 2007. 

                                Deputado NELSON MARQUEZELLI 
                                   Relator 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101-A/2005 
 

55 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                           Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço  Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 6101/2005 e rejeitou os 
Projetos de Lei nº 3314/2004, 2794/2003, 800/2007, 801/2007, 809/2007 e 
916/2007, apensados, unanimemente, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Nelson Marquezelli. 
 
                           Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                           Nelson Marquezelli - Presidente, Wilson Braga - Vice-Presidente, 
Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, Eudes Xavier, Gorete 
Pereira, Manuela D'ávila, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo 
Rocha, Pedro Henry, Roberto Santiago, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, 
Vicentinho, Carlos Alberto Leréia, Eduardo Barbosa, Filipe Pereira, Marcio Junqueira 
e Nelson Pellegrino. 
 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2007. 
 

Deputado WILSON BRAGA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

FIM DO DOCUMENTO 


